
INDICAÇÃO Nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exma.  Senhora, Lorena  Vasques

Silveira  Secretária Municipal  de  Obras  –  SEMO,  que

viabilize o serviço de construção de um pequeno muro de

contenção de aproximadamente 10 metros de comprimento

por 1,5 metro de altura, na rua Baixo Guandu, na altura

do  nº154,  no  beco  na  escadaria, bairro  Zumbi,  neste

Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes  do  Bairro  Zumbi,  a  referida  obra  é  uma

reivindicação dos moradores da citada rua, no beco na

escadaria,  pois  a  construção  do  pequeno  muro  de

contenção,  servirá  para  conter  o  desabamento  de

barranco,  que  está  cedendo  com  as  fortes  chuvas,

colocando em risco a integridade física dos moradores.

Sala das Sessões “Elias Moysés”,25 de Março de 2024.

               
                    Ely Escarpini 
                      VEREADOR - PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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